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BARRA DO TURVO - SÃO PAULO 

 

PORTARIA Nº 44, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 
 

  
Dispõe sobre designação de Servidores para 
compor a Comissão Sindicante, que irá apurar 
responsabilidade de irregularidades na 
Execução do Contrato nº 06/2021. 
 

 

  A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao que preceitua a Lei Municipal nº 
597/2017 e Lei Municipal nº 670/2019, resolve designar os seguintes servidores 
para compor a Comissão de Sindicância que irá apurar possível 
responsabilidade de irregularidade na Execução do Contrato nº 06/2021, 
conforme processo 069/2022 desta Câmara Municipal:  

 

• Presidente: MICHAEL DIONISIO DE SOUZA, Procurador 
Legislativo Municipal, portador do RG n. 45.724.036-2, CPF n. 
068.730.249-88 e OAB/SP n. 365.327;  

• Secretária: Servidora CAROLINE KINCELER, Auxiliar 
Administrativo, do Quadro de Cargos Permanentes, portadora 
da Cédula de Identidade RG.12.795.457-7/SSP/PR, inscrita 
no CPF n. 098.108.289-00; e  

• Membro: LILIAN KELLY ARAUJO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n. 45.814.840-4/SSP/SP, inscrita no CPF sob 
n. 373.288.628-07;  
 

Os servidores acima designados receberão gratificação, conforme 
o Art. 7º da Lei Municipal Nº 670/2019 e Lei Municipal Nº 786/2022, a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal de Barra do Turvo, 19 de setembro de 2022. 

 
 
 

José Sandro Rodrigues do Nascimento 
Presidente 

 
 
 

Elizabete de Oliveira    Isaqueu Pedrozo da Silva 
                  1ª Secretária               2º Secretário 
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